
 

 

 
 

DECRETO N° 34.358 
 

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 33.758, DE 

09 DE FEVEREIRO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

- COMAMCI. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 

consta do Processo Digital n° 50149/2024, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O inciso II do artigo 1° do Decreto n° 33.758, de 09 de fevereiro 

de 2024, que trata da nomeação dos membros do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente de Cachoeiro de Itapemirim – COMAMCI, em especial no que se refere ao 

membro titular da Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG, fica alterado, 

passando a vigorar conforme segue: 

 
“Art. 1° (...) 

 

(...) 

 

II – Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG: 
 

Titulat: Aline Louzada Ferreira; 

Suplente: (...) 

 

(...)” 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

 VICTOR DA SILVA COELHO 

Prefeito Municipal 
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